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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 

conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 
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LEIS COMPLEMENTARES 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 064, DE 15 DE MARÇO DE 2.024 

“CONCEDE PONTO FACULTATIVO” 

ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o feriado da “SEMANA SANTA”, que será dia 29 de 

Março de 2.024; (Sexta-Feira). 

 

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições 

públicas municipais no seguinte dia: 

   28/03/2024 – Quinta - feira - 

Período Integral. 

ARTIGO 2º- Somente funcionarão os serviços de atividades essenciais 

como: limpeza pública, transporte de pacientes (SAMU) (ambulância), transporte 

de alunos, cemitério, balsa e outras determinadas pela Administração Municipal. 

ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

ANTONIO CARLOS TRANNIN  

Prefeito do Município de Itaoca 

 

EDITAIS 

 
EDITAL DE CADASTRO DE REGISTRO DE FORNECEDORES Nº 001/2024 

Objeto: Convocação de Pessoas Físicas e Jurídicas para Inscrição ou Renovação 

no Cadastro de Fornecedores do Município de Itaoca/SP. 

IMPORTANTE: 

 

 

 

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: Na Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal de Itaoca/SP, sita na Rua Paulo Jacinto 

Pereira, 145 – Itaoca/SP, CEP 18.360-000. 

e-mail: pmitaoca@gmail.com    (15) 3557-1118/1113/1145 (P/ INFORMAÇÕES) 

Horário de expediente: das 08h00min às 17h30min 

 

 

 

 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo 

relacionados, dispostos na seguinte ordem: 

I -  Relação dos documentos para inscrição/renovação no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Itaoca – Pessoa 
Física; 

II -  Relação dos documentos para inscrição/renovação no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Itaoca – Pessoa 
Jurídica; 

III -  Relação dos documentos para inscrição/renovação no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Itaoca – Pessoa 
Jurídica (Executora de obras e serviços de engenharia); 

IV -  Modelo de Declaração “não possui propriedade imóvel em 
Itaoca”; 

V -  Modelo de Declaração “cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal”; 

VI -  Modelo de Requerimento de Inscrição/Renovação no 
Cadastro de Fornecedores. 

 

    ANTONIO 
CARLOS TRANNIN, Prefeito em Exercício do Município de Itaoca, torna público 
aos interessados que receberá os pedidos de inscrição ou renovação do 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL para efeito de habilitação em licitações 
que venham a ser realizadas por este Município, em conformidade com o disposto 
no art. 34 da Lei nº 8.666/93 e através do Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) conforme Lei n.º 14133, de 01 de abril de 2021, e com as normas 
estabelecidas neste Edital. 

1. DO CADASTRAMENTO E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL NO 

AMBITO MUNICIPAL 

1.1 O cadastramento constitui-se na coleta e análise dos documentos referentes à 

capacidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira de pessoas físicas e 

jurídicas fornecedoras de bens e serviços, com vistas à obtenção do CERTIFICADO 

DE REGISTRO CADASTRAL, consoante as disposições da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

1.2 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL permite aos interessados a 
participação em licitações na modalidade CONVITE, quando não for convidada 
pelo órgão licitante, TOMADA DE PREÇOS e, nesta e nas CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICAS, possibilita a substituição de documentos necessários à habilitação, 
conforme o caso. A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL não 
dispensa o licitante de apresentar os documentos estipulados em cada edital de 
licitação ou convite. 

1.3 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL somente será expedido às 

pessoas jurídicas e pessoas físicas que atendam a todas as exigências deste Edital. 

1.4 A emissão do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL não pressupõe a 

participação automática em licitações. Os interessados deverão acompanhar a 

divulgação dos editais e convites através da Imprensa Regional, do site 

www.itaoca.sp.gov.br e, quando for o caso, através do Diário Oficial do Estado e 

União. 

1.5 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL expedido em consonância com 

este Edital terá validade de até 01 (um) ano, contado da data de sua expedição, 

podendo, a qualquer tempo, ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 

inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 da Lei nº 8.666/93 ou as 

estabelecidas neste Edital. 

2. DO PEDIDO DE CADASTRAMENTO 

2.1 Os interessados poderão, em qualquer época, solicitar seu cadastramento ao 
Departamento Municipal de Compras e Serviços do Município de Itaoca, no 
endereço constante no preâmbulo do presente Edital, mediante a apresentação 
física dos documentos exigidos nos Anexos correspondentes, juntamente com 
requerimento constante no anexo VI, devidamente assinado. 

2.2 Os interessados que solicitarem a inscrição ou renovação do CRC até o terceiro 

dia anterior à data de recebimento dos envelopes contendo a documentação de 

habilitação e proposta comercial, para participarem em licitações na modalidade 

Tomada de Preços, nos termos do art. 22, § 2º, da Lei 8.666/93, o farão por 

requerimento, no qual deverá constar a referida solicitação, acompanhado da 

documentação necessária para atender a todas as condições para cadastramento, 

mencionando, ainda, a que licitação se refere, sob pena de não atendimento no 

prazo estipulado. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

3.1 Os documentos deverão ser apresentados em apenas uma via, em original ou 

por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticados ou ainda 

por meio de publicações em órgãos da imprensa oficial. 

3.2 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de 

validade estipulados pelo órgão emissor, não sendo aceitos protocolos ou 

quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 

3.3 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo 

órgão emissor serão considerados válidos por 02 (dois) meses, a contar da data 

de sua emissão. 

3.4 Quando a pessoa jurídica tiver filiais, todos os documentos apresentados 

deverão se referir a um só local de competência, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas 

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os seus estabelecimentos. 

4. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E EMISSÃO DO CERTIFICADO 

4.1 A documentação completa e o requerimento devidamente preenchido e 

assinado deverão ser protocolados na forma física prevista no item 2.2 deste 

Edital. 

4.2 Os documentos protocolados serão ordenados, paginados e encaminhados 

pelo Departamento Municipal de Compras e Serviços para análise da Comissão 

designada mediante Decreto emitido pela autoridade competente. 

4.3 A Comissão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para decidir quanto à 

emissão ou não do Certificado de Registro Cadastral, desde que cumpridas todas 

as exigências deste Edital. 

4.4 A Comissão, quando julgar necessário, poderá solicitar o Livro Diário e Razão 
do requerente, para maiores esclarecimentos quanto a sua qualificação 
econômico-financeira. 

4.5 O valor do capital social, nos casos de pessoa jurídica, que constará no CRC, 

será o que estiver comprovadamente integralizado. 

4.6 O Departamento Municipal de Compras e Serviços concederá prazo de, no 
máximo, 10 (dez) dias para que se proceda à substituição ou complementação dos 
documentos que não satisfaçam às exigências deste Edital, sendo que a não 
observância do prazo estipulado implicará no indeferimento e arquivamento do 
pedido de inscrição ou renovação. 

4.7 Após a substituição ou complementação acima referida, a Comissão terá novo 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis para examiná-los e proferir a decisão final. 

4.8 Decidindo a Comissão pelo deferimento do pedido, o Departamento Municipal 

de Compras e Serviços expedirá o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL no 

ramo de atividade constante do contrato social ou instrumento equivalente, em se 

tratando de pessoas jurídicas; e no ramo de atividade constante do alvará de 

licença, em se tratando de pessoas físicas. 

4.9 No caso de pessoas jurídicas que executem obras e serviços de engenharia, a 

Comissão deverá indicar o(s) ramo(s) de atividade para o(s) qual(is) estiver(em) 

habilitada(s), de acordo com a comprovação da capacidade técnica, nos termos 

constantes do item 3, do Anexo III, do presente Edital. 

5. DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO 

5.1 Decidindo a Comissão pelo indeferimento do pedido, o Departamento 

Municipal de Compras e Serviços comunicará à pessoa jurídica ou pessoa física 

requerente, cabendo a interposição de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir do recebimento do ofício. 

5.2 O recurso protocolado será encaminhado à Comissão que, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do protocolo, poderá reconsiderar sua 

decisão. Caso a Comissão mantenha a decisão de indeferimento do pedido, 

encaminhará o recurso, juntamente com as razões do indeferimento, ao Prefeito 

Municipal para decisão final. 

6. DO CADASTRAMENTO E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL NO 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) LEI FEDERAL N.º 

14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021. 

6.1 Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração 
Pública deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro 
unificado de licitantes. 

6.2 Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua 
atualização, o interessado fornecerá os elementos necessários exigidos para 
habilitação previstos no Artigo 68 e seguintes da lei n.º 14.133 de 01 de abril de 
2021. 

6.3 O interessado que requerer o cadastro na forma do artigo 87 da 
Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, poderá participar de processo licitatório até 
a decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará condicionada à 
emissão do certificado referido naquela Lei Federal. 

Itaoca/SP, 15 de Março de 2024 

 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Prefeito do Município de Itaoca/SP 

 

 

 

 

                                                           ANEXO I 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE 

FORNECEDORES DO MUNICÍPIO DE ITAOCA 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
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- Pessoa Física - 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Cédula de Identidade; 

Em se tratando de renovação, a apresentação do Certificado de Registro 

Cadastral, expedido por este Município, que tenha sua validade 

vencida em até 90 (noventa) dias anteriores à data do pedido de 

inscrição, dispensa a entrega do documento constante no item 

1.1; 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal de seu 

domicílio, pertinente ao seu ramo de atividade, mediante a apresentação 

do ALVARÁ DE LICENÇA; 

2.3 Documento comprobatório de inscrição no cadastro simplificado do 

produtor rural, nos casos em que o requerente é produtor rural; 

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, mediante 

apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais; 

b) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Dec.-Lei nº 

147 de 03/02/67; 

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Tributos do cadastro mobiliário e 

imobiliário, relativos a: 

a) Domicílio do licitante, e também; 

b) Município de ITAOCA, caso o proponente tenha domicílio em outro 

Município e possua estabelecimento ou imóvel neste Município, nos 

termos do Decreto Municipal nº 242/01 de 23/05/01. Todavia, se o 

proponente não possuir estabelecimento nem propriedade imóvel neste 

Município, poderá substituir a referida certidão por declaração firmada 

sob as penas da lei, comprovando esta situação, podendo neste caso, ser 

utilizado o modelo 1 constante  deste edital; 

2.7 Prova de regularidade perante o INSS, mediante a apresentação de(o): 

a) Último comprovante de recolhimento do INSS, ou; 

 b) Declaração emitida pelo INSS de que o requerente não possui débitos 

junto à Previdência Social, podendo a referida declaração ser emitida via 

Internet, ou; 

     c) Certidão Negativa de Débitos -CND, junto ao INSS, no caso da 

pessoa física ser um produtor rural. 

2.8 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 

– CRF, ou, caso o proponente não seja um empregador, declaração 

devidamente assinada com firma reconhecida, nos termos do modelo a 

seguir: 

M O D E L O 

 

               (nome)                          ,  brasileiro ,            (estado civil)             
, inscrito no CPF sob nº ____________________, DECLARA, sob as  
penas da lei, que não possui empregados sob qualquer forma de 
vínculo empregatício, consequentemente, não possui nenhum 
débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

Local/data 

Assinatura 

 

2.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR)  

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando exigido. 

3.2 Em se tratando de profissionais com registro no CREA, deverá ser 

apresentado:  

3.2.1 Prova de regularidade para com o CREA mediante 

apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Física 

comprovando que o profissional encontra-se em situação 

regular; 

             3.2.2 Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedidas pelo CREA; 

3.2.3 Atestado(s) para o(s) serviço(s) indicado(s) na(s) 

certidão(ões) a que se refere o item 3.2.2, fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo o 

detalhamento do desempenho do profissional requerente; 

3.2.4 O profissional requerente será cadastrado no ramo de 

atividade em que apresentar comprovação de aptidão para 

o desempenho, através de Certidão(ões) de Acervo Técnico 

(CAT) e Atestado(s), previstos nos itens 3.2.2 e 3.2.3. 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1 Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede ou domicílio do requerente; 

4.2 Certidão narrativa para cada ação apontada, nos casos em 

que constar pendências na certidão constante no item anterior. 

5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, podendo utilizar-se do modelo constante no 

ANEXO V do presente Edital. 

ANEXO II 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE 

FORNECEDORES DO MUNICÍPIO DE ITAOCA 

- Pessoa Jurídica -  

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por 

Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores; 

1.3 Inscrição do Ato constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e 

Documentos, no caso de Sociedades Empresárias, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

1.5 Em se tratando de renovação, a apresentação do Certificado de Registro 

Cadastral, expedido por este Município, que tenha sua validade vencida em até 90 

(noventa) dias anteriores à data do pedido de inscrição, dispensa a entrega dos 

documentos relacionados nos itens anteriores, devendo o requerente apresentar 

apenas: 

a) alterações subsequentes ao Contrato Social ou Estatuto que se 

verificarem no último exercício, ou; 

b) declaração assinada pelo representante legal da pessoa 

jurídica com firma reconhecida, afirmando não ter havido 

nenhuma alteração posterior. 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

2.2 Prova de inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Municipal, relativo à sede 

da pessoa jurídica, pertinente ao seu ramo de atividade, através do ALVARÁ DE 

LICENÇA; 

2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver; 

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de: 

 a) Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais;  

b) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, nos termos do art. 62 do Dec.-Lei nº 

147 de 03/02/67; 

2.5 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos do cadastro mobiliário e imobiliário, relativos a: 

a) sede ou domicílio do licitante, e também; 

b) Município de ITAOCA, caso o proponente tenha sede ou 

domicílio em outro Município e possua estabelecimento ou 

imóvel neste Município, nos termos do Decreto Municipal nº 

242/01 de 23/05/01.  Todavia, se o proponente não possuir 

estabelecimento nem propriedade imóvel neste Município, 

poderá substituir a referida certidão por declaração firmada sob 

as penas da lei, comprovando esta situação, podendo neste caso, 

ser utilizado o modelo 1  deste edital; 

2.7 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

mediante apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943.” (NR)  

2.9 Prova de regularidade com a Seguridade Social, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débito - CND - junto ao INSS; 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando exigido; 

3.2 Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso; 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1 Cópia autenticada do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário 

Geral, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, 

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados ou Demonstração das 

Mutações do Patrimônio Líquido do último exercício social, devidamente 

assinados pelo representante legal e contador, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Para aferição da 

situação financeira serão considerados os seguintes quocientes: 
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- Liquidez corrente :   AC     > ou = 1 

                               PC 

 

- Liquidez geral :    AC + ARLP     > ou = 

1 

                          PC + PELP 

 

- Endividamento :   PC + PELP <  0,75 

                          AC + ARLP+ AP 

4.2 Cópia autenticada da Demonstração das Origens e Aplicação dos Recursos 

para as empresas que são obrigadas por Lei à sua elaboração e publicação. 

4.3 As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão 

apresentar: 

a) balanço do período, e; 

b) declaração firmada por contador e representante legal, constando a 

demonstração de resultado; 

4.4 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

4.5 Declaração do Imposto de Renda; 

4.5.1 Em caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, 

apresentar declaração simplificada do IR. 

5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, podendo utilizar-se do modelo constante no 

ANEXO V do presente Edital. 

 
 
 
 

                                        ANEXO III 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE 

FORNECEDORES DO MUNICÍPIO DE ITAOCA 

Pessoa Jurídica – Executora de Obras e Serviços de Engenharia 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por 

Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores; 

1.3 Inscrição do Ato constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e 

Documentos, no caso de Sociedades Empresárias, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

1.5 Em se tratando de renovação, a apresentação do Certificado de Registro 

Cadastral, expedido por este Município, que tenha sua validade vencida em até 90 

(noventa) dias anteriores à data do pedido de inscrição, dispensa a entrega dos 

documentos relacionados nos itens anteriores, devendo apresentar apenas: 

a) alterações subsequentes ao Contrato Social ou Estatuto que se 

verificarem no último exercício, ou; 

b) declaração assinada pelo representante legal da pessoa 

jurídica com firma reconhecida, afirmando não ter havido 

nenhuma alteração posterior. 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo à sede da 

pessoa jurídica, pertinente ao seu ramo de atividade, através do ALVARÁ DE 

LICENÇA; 

2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver; 

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de: 

     a) Certidão 

Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais; 

b) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Dec.-Lei nº 147 

de 03/02/67; 

2.5 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos do cadastro mobiliário e imobiliário, relativos a: 

a) sede ou domicílio do licitante, e também; 

b) Município de ITAOCA, caso o proponente tenha sede ou 

domicílio em outro Município e possua estabelecimento ou 

imóvel neste Município, nos termos do Decreto Municipal nº 

242/01 de 23/05/01.  Todavia, se o proponente não possuir 

estabelecimento nem propriedade imóvel neste Município, 

poderá substituir a referida certidão por declaração firmada sob 

as penas da lei, comprovando esta situação, podendo neste caso, 

ser utilizado o modelo 1 deste edital; 

2.7 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

mediante apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

2.8  Prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943.” (NR)  

2.9 Prova de regularidade com a Seguridade Social, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débito - CND - junto ao INSS; 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Prova de regularidade para com o CREA, mediante apresentação de Certidão 

de Registro de pessoa jurídica, comprovando que tanto a pessoa jurídica quanto 

seu(s) responsável(veis) técnico(s) encontram-se em situação regular, nos 

termos da Lei nº 5.194 de 24/12/66, bem como Resolução nº 218/73 e 266/79 

do CONFEA; 

3.2 Certidões de Acervos Técnicos (CAT) de, pelo menos, um dos responsáveis 

técnicos da pessoa jurídica requerente, expedidas pelo CREA, comprovando a 

execução de serviços indicados no contrato social ou instrumento equivalente; 

3.3 Apresentação de atestado(s) para o(s) serviço(s) indicado(s) na(s) 

certidão(ões) a que se refere o item 3.2, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, contendo o detalhamento do desempenho da pessoa 

jurídica requerente quanto à qualidade dos serviços e materiais empregados, bem 

como do cumprimento dos prazos de execução; 

3.4 A apresentação do atestado especificado no item 3.3, sem a especificação da 

qualidade e do cumprimento dos prazos na realização dos serviços ou 

fornecimento dos bens e materiais, implicará no indeferimento do pedido de 

inscrição; 

 

3.5 A pessoa jurídica requerente será cadastrada no ramo de atividade em que 

apresentar comprovação de aptidão para o desempenho, através de Certidões de 

Acervo Técnico (CAT) e Atestado(s) previstos nos itens 3.2 e 3.3, e desde que 

esteja previsto no objeto social da pessoa jurídica, tendo como responsável(is) 

técnico(s) junto ao Município de ITAOCA o(s) profissional(is) que atender(em) 

aos itens 3.2 e 3.3; 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1 Cópia autenticada do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário 

Geral, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, 

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados ou Demonstração das 

Mutações do Patrimônio Líquido do último exercício social, devidamente 

assinados pelo representante legal e contador, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Para aferição da 

situação financeira serão considerados os seguintes quocientes: 

- Liquidez corrente :   AC     

> ou = 1 

                               PC 

 

- Liquidez geral :    AC + 

ARLP     > ou = 1 

                          PC + PELP 

 

- Endividamento :   PC + 

PELP <  0,75 

                          AC + 

ARLP+ AP 

 

4.2 Cópia autenticada da Demonstração das Origens e Aplicação dos Recursos 

para as empresas que são obrigadas por Lei à sua elaboração e publicação. 

4.3 As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão 

apresentar: 

a) balanço do período, e; 

b) declaração firmada por contador e representante legal, constando a 

demonstração de resultado; 

4.4 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

4.5 Declaração do Imposto de Renda; 

4.5.1 Em caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, apresentar 

declaração simplificada do IR. 

 

5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, podendo utilizar-se do modelo constante no 

ANEXO V do presente Edital. 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 
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 __________________________________________, com domicílio (ou sede) na cidade 

de _______________________, estado ____, 

endereço______________________________________ através de seu representante 

legal (no caso de pessoa jurídica) _______________________________, DECLARA, 

sob as penas da lei e para os fins do edital  nº CRC/001/2022_________, que 

não possui estabelecimento1 nem propriedade  no Município de ITAOCA.  

 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 

 

Local e data. 

 

 

 

Assinatura 

Nome ou Representante Legal 

 

                                                             ANEXO V 

 

 

 

MODELO 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de inscrição no cadastro de fornecedores 

do Município de ITAOCA, Edital n.º CRC-001/2022, que a empresa ..................... 

inscrita no CNPJ sob o n.º ...............,  não possui em seu quadro permanente, 

profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando 

quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal  

  

ANEXO VI 

 
1  Para fins do disposto neste Anexo, define-se como estabelecimento, 

qualquer local onde são exercidas atividades inscritas no Cadastro Municipal de 

 

Requerimento de Inscrição/Renovação no Cadastro de Fornecedores do 

Município de ITAOCA/SP 

 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

Atividade:            
(   ) 

Comércio 

(   ) 

Indústria 

(   ) Prestação de serviços e 

obras 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade:  U.F.: 

Bairro: 

CEP: 

Fone:            Fax: Email: 

Representante Legal/Nome Completo: 

 

Vem requerer o que segue: 

(   )  inscrição no Cadastro de fornecedores deste Município. 

 

(   ) Inscrição do Cadastro de Fornecedores e Executoras de Obras 

(  )  renovação no Cadastro de  fornecedores deste  Município, conforme  

Certificado  anterior  sob nº ___________ 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Assumimos total responsabilidade pelas informações prestadas e estamos cientes da 

legislação em vigor. Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo 

sanção de “Declaração de Inidoneidade” imposta por qualquer órgão da 

administração pública federal, estadual ou municipal e que não existe qualquer fato 

impeditivo ao cadastramento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Nesses Termos 

P. Deferimento. 

Itaoca/SP, ____ de ___________ de 2.023 

 

 

 

 

 

 

ANEXO: Documentos exigidos no Edital nº CRC - 001/2023 

 

Contribuintes de Itaoca (artigo ____ da Lei Municipal nº ____/__ – Código Tributário 

Municipal). 

 

CADASTRAMENTO NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 

 

Para as modalidades licitatórias previstas na Lei Federal n.º 14133, de 01 de 

abril de 2021, os licitantes interessados em participar dos procedimentos 

licitatórios, deverão realizar cadastramento junto ao Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) nos termos da legislação referida, em especial 

observando os termos dos Artigo 68 a 70 da legislação referenciada que assim 

se dispõe:- 

 

(...) 

CAPÍTULO X 
DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

Seção I 
Dos Procedimentos Auxiliares 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 
contratações regidas por esta Lei: 

I - credenciamento; 
II - pré-qualificação; 
III - procedimento de manifestação de interesse; 
IV - sistema de registro de preços; 
V - registro cadastral. 
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste 

artigo obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 
§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das 

licitações previstos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá o mesmo 
procedimento das licitações. 

(...) 
Seção VI 

Do Registro Cadastral 
Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 

Administração Pública deverão utilizar o sistema de registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
para efeito de cadastro unificado de licitantes, na forma disposta em 
regulamento. 

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e 
deverá ser amplamente divulgado e estar permanentemente aberto aos 
interessados, e será obrigatória a realização de chamamento público pela 
internet, no mínimo anualmente, para atualização dos registros existentes e 
para ingresso de novos interessados. 

§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de 
registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos. 

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a 
fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites 
estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos 
procedimentos para o cadastramento. 

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será admitido 
fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para 
apresentação de propostas. 

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou 
a sua atualização, o interessado fornecerá os elementos necessários exigidos 
para habilitação previstos nesta Lei. 

§ 1º O inscrito, considerada sua área de atuação, será 
classificado por categorias, subdivididas em grupos, segundo a qualificação 
técnica e econômico-financeira avaliada, de acordo com regras objetivas 
divulgadas em sítio eletrônico oficial. 

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que 
atualizar o registro. 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações 
assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento 
comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro 
cadastral em que a inscrição for realizada. 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, 
de que trata o § 3º deste artigo, será condicionada à implantação e à 
regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto à 
realização do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da 
impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparência, 
de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos licitantes 
que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral. 

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro de inscrito que deixar de satisfazer exigências 
determinadas por esta Lei ou por regulamento. 

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma 
do caput deste artigo poderá participar de processo licitatório até a decisão da 
Administração, e a celebração do contrato ficará condicionada à emissão do 
certificado referido no § 2º deste artigo. 
(...)  

CAPÍTULO VI 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-
se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 
Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as 

seguintes disposições: 
I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem 

aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 
apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder 
a de julgamento; 

 

- assinatura representante legal - 
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III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, 
em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos 
licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 
objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de 
inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 
condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação 
sempre deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes 
optarem por realizar vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data 
e horário diferentes para os eventuais interessados. 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 
em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 
licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já 
tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado 
à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 
o julgamento. 

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital. 
§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de 
comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de 
o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa 
e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada. 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 
emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as 
que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 
total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será 
admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as 
exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério 
da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o 
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática 
na execução de serviço de características semelhantes, hipótese em que as 
provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis 
emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para 
o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir 
certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços 
similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo 
mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos 
I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 
prevista no inciso V do caput deste artigo por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do 
pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, 
que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a 
potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a 
ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado 
relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, 

se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 
atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 
adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no 
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das 
empresas consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas 
licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação 
do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 
expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou 
à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste 
artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 
profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação 
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em 
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade. 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 
§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo 

poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios 
hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, 
IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do 
futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo 
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, 
assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 
pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é 
vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices 
de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto nesta Lei; 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para 
entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais).        (Vide Decreto nº 10.922, de 
2021)      (Vigência)      (Vide Decreto nº 11.317, de 
2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem 
no País deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de 
regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

 
LICITAÇÕES/CONTRATOS 
 

Extrato de Homologação e Adjudicação Processo nº 001/2024 – 

Concorrência nº 001/2024. O Prefeito do Município de Itaoca/SP 

HOMOLOGA o resultado da Concorrência nº 001/2024 que tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA SUBSTITUIÇÃO DE 

TELHA E PINTURA NA EMEI BENEDITO PONTES FILHO NO MUNICIPIO 

DE ITAOCA/SP, adjudicando o item do objeto a empresa: ADRIA PROJETOS 

E CONSTRUÇÕES LTDA, no valor global de R$ 134.566,84 (cento e trinta e 

quatro mil quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos). 

Data de assinatura: 18/03/2024. Antonio Carlos Trannin - Prefeito Municipal.  

 

Extrato de Contrato nº 012/2024 Contratante: Prefeitura do Município de 

Itaoca/SP - Contratado: ADRIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

SUBSTITUIÇÃO DE TELHA E PINTURA NA EMEI BENEDITO PONTES 

FILHO NO MUNICIPIO DE ITAOCA/SP, no valor global de R$ 134.566,84 

(cento e trinta e quatro mil quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta e 

quatro centavos). Vigência: 06 (seis) meses. Data de Assinatura: 19/03/2024. 

Antonio Carlos Trannin - Prefeito Municipal.  

EXTRATO AVISO DE SUSPENSÃO Processo nº 008/2024 - Concorrência 

sob nº 002/2024, de forma Presencial, conforme art. 176 e art. 17 §5° da lei 

14.133/21. Objeto: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS NO 

MUNICIPIO DE ITAOCA/SP – ETAPA, para fins de Re-Ratificação do edital, 

destacando-se que a sessão inicialmente designada para o dia 20 de março 

de 2024, protocolo às 08h30min e inicio da sessão as 09:00min, não mais se 

realizará na citada data e horário. A nova data constara no edital a ser 

relançado com as adaptações devidas a data de abertura será divulgada na 

forma da Lei e os documentos contendo as alterações serão disponibilizados 

pelo site www.itaoca.sp.gov.br, e e-mail licitacoes.itaoca@gmail.com após a 

publicação do edital Re-Ratificado. Antonio Carlos Trannin – Prefeito 

Municipal.  

 

EXTRATO AVISO DE SUSPENSÃO Processo nº 009/2024 - Concorrência 

sob nº 003/2024, de forma Presencial, conforme art. 176 e art. 17 §5° da lei 

14.133/21. Objeto: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ACOLHIMENTO NA 

CIDADE DE ITAOCA/SP, para fins de Re-Ratificação do edital, destacando-

se que a sessão inicialmente designada para o dia 21 de março de 2024, 

protocolo às 08h30min e inicio da sessão as 09:00min, não mais se realizará 

na citada data e horário. A nova data constara no edital a ser relançado com 

as adaptações devidas a data de abertura será divulgada na forma da Lei e 

os documentos contendo as alterações serão disponibilizados pelo site 

www.itaoca.sp.gov.br, e e-mail licitacoes.itaoca@gmail.com após a 

publicação do edital Re-Ratificado. Antonio Carlos Trannin – Prefeito 

Municipal.  

 

EXTRATO AVISO DE SUSPENSÃO Processo nº 010/2024 – Pregão 

Presencia nº 004/2024, de forma Presencial, conforme art. 176 e art. 17 §5° 

da lei 14.133/21. Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, TODOS DE 

1ª LINHA E NOVOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA 

FROTA MUNICIPAL EM ATENDIMENTO A ESTA MUNICIPALIDADE 

ITAOCA/SP, para fins de Re-Ratificação do anexo I do edital, destacando-se 

que a sessão inicialmente designada para o dia 26 de março de 2024, com 

inicio da sessão as 09:00min, não mais se realizará na citada data e horário. 

A nova data constara no edital a ser relançado com as adaptações devidas a 

data de abertura será divulgada na forma da Lei e os documentos contendo 

as alterações serão disponibilizados pelo site www.itaoca.sp.gov.br, e e-mail 

licitacoes.itaoca@gmail.com após a publicação do edital Re-Ratificado. 

Antonio Carlos Trannin – Prefeito Municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4

		2024-03-20T13:43:31-0300
	JAROSLAV ALVES DE PONTES:18214014840




